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MASP.349.945-6, Fabiola Soares Pereira, a contar de 25/11/2017.
MASP.349.953-0, Geralda Fonseca, a contar de 14/11/2017.
MASP.349.965-4, Luciene Menrique Corradi, a contar de 14/11/2017.
MASP.349.976-1, Maria Beatriz Damasceno Arriel, a contar de 
14/11/2017.
MASP.349.977-9, Maria Helena Campolino, a contar de 14/11/2017.
MASP.349.978-7, Maria Lucia D Avila, a contar de 22/11/2017.
MASP.349.981-1, Monica Helena Costa Cardoso, a contar de 
14/11/2017.
MASP.349.982-9, Neila De Sousa Camargos, a contar de 17/11/2017.
MASP.349.986-0, Renata Leste De Andrade Dardot, a contar de 
19/11/2017.
MASP.349.996-9, Rosalma Aparecida Chaves, a contar de 14/11/2017.
MASP.350.001-4, Silvia Guzella De Freitas, a contar de 14/11/2017.
MASP.359.491-8, Marcio Barbosa Silva, a contar de 18/11/2012, 
em retificação ao MG de 28/12/2012, que o concedeu a contar de 
20/11/2012.
MASP.904.784-6, Maria Cristina Barbosa Fagundes, a contar de 
25/11/2017.

Seção de Concessão de Vantagens da Diretoria de Administração e 
Pagamento de Pessoal, 30 de novembro de 2017.

Marcelo Augusto Couto
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

Leticia Baptista Gamboge Reis
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças/PC

Processo Administrativo nº 050/2017
A Delegada de Polícia Elisa Moreira Caetano Ribeiro de Lima con-
firma a pretensão estatal. Desta forma, seja a servidora M.T.D., MASP 
276.157-5 notificada a restituir ao erário as verbas apuradas no citado 
Processo Administrativo.
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2017.

Elisa Moreira Caetano Ribeiro de Lima
Delegada de Polícia

Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal
01 1035812 - 1

Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante-Geral: Cel Cláudio Roberto de Souza

Expediente
– DRH – Transfere compulsoriamente, para o Quadro de Oficiais da 
Reserva Remunerada, a partir de 24Mai17, o nº 086.724-2, Cel BM 
Hélder Angelo e Silva, do EMBM. Tem direito ao provento integral 
de seu Posto, ao 6º quinquênio e ao Adicional Trintenário a partir de 
09Mai13 e ao Adicional Trintenário Especial a partir de 23Mai17.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remune-
rada a partir de 24Out17 e promove ao Posto de 1º Ten QORBM, a 
partir de 23Out17, o nº 105.272-9, 2º Ten BM Waldiomir de Queiroz 
Silva, do 7º BBM. Tem direito ao provento integral de seu Posto, ao 6º 
quinquênio e ao Adicional Trintenário a partir de 31Jan15.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remune-
rada a partir de 05Jun17 e promove ao Posto de 2º Ten QORBM, a par-
tir de 04Jun17, o nº 102.422-3, Subten BM Antonio Alves Caldeira, da 
ABM. Tem direito ao provento integral de seu Posto, ao 6º quinquênio 
e ao Adicional Trintenário a partir de 20Abr17.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remune-
rada a partir de 22Jul17 e promove ao Posto de 2º Ten QORBM, a partir 
de 21Jul17, o nº 105.110-1, Subten BM Hudson Carlos Celestino, da 1ª 
Cia Ind BM. Tem direito ao provento integral de seu Posto, ao 6º quin-
quênio e ao Adicional Trintenário a partir de 21Jul17.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
a partir de 22Set16 e promove a Graduação de Subten QPRBM, a par-
tir de 21Set16, o nº 088.825-5, 1º Sgt BM Varlei de Almeida Batista, 
do COBOM. Tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 6º 
quinquênio e ao Adicional Trintenário a partir de 28Jul16.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
a partir de 25Jan17 e promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir 
de 24Jan17 o nº 090.805-3, 2º Sgt BM Valdir José da Silva, da 2ª Cia 
Ind BM. Tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 6º quin-
quênio e ao Adicional Trintenário a partir de 01Jul14.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
a partir de 14Jan17 e promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir 
de 13Jan17 o nº 105.156-4, 2º Sgt BM Marcélio Gonçalves da Silva, da 
2ª Cia Ind BM. Tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 
6º quinquênio e ao Adicional Trintenário a partir de 12Jan17.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
a partir de 20Mai16 e promove a Graduação de 2º Sgt QPRBM, a partir 
de 19Mai16 o nº 099.032-5, 3º Sgt BM Marcos Aurélio Santos, do 5º 
BBM. Tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 6º quin-
quênio e ao Adicional Trintenário a partir de 21Fev16.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
a partir de 21Jan17 e promove a Graduação de 2º Sgt QPRBM, a partir 
de 20Jan17 o nº 100.907-5, 3º Sgt BM Valdemar Ribeiro de Andrade, 
da 1ª Cia Ind BM. Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 
ao 6º quinquênio e ao Adicional Trintenário a partir de 20Jan17.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
a partir de 31Mai17 e promove a Graduação de 2º Sgt QPRBM, a partir 
de 30Mai17 o nº 112.282-9, 3º Sgt BM Luciano Fernando de Resende, 
do 10º BBM. Tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 6º 
quinquênio e ao Adicional Trintenário a partir de 30Mai17.
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
a partir de 07Jun17 e promove a Graduação de 2º Sgt QPRBM, a partir 
de 06Jun17 o nº 123.689-2, 3º Sgt BM João Fernando Mosquetti, da 1ª 
Cia Ind BM. Tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 4º 
quinquênio a partir de 04Mar15.

04 1036304 - 1

Controladoria-
Geral do Estado

Controlador-Geral: Eduardo Martins de Lima

Expediente
ATOS DO SENHOR CHEFE DE GABINETE 

ALAN JODARC MIRON MAGALHÃES
Competência delegada pela Resolução CGE Nº 

002/2016, publicada em 04/5/2016.

 REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do inciso II do art. 27 da Lei Delegada nº 174, de 26/1/2007, 
com a redação dada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/1/2011 
aos servidores: MASP: 348.657-8, Robson Lucas da Silva, pela remu-
neração do cargo efetivo de Procurador do Estado, Nível IV Grau D, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo em comissão de DAD-12 
AV1100054, a partir de 21-11-2017, MASP: 1.336.990-5, Omar Abreu 
Bacha, pela remuneração do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível 
I Grau B, acrescida de 50% do vencimento do cargo em comissão de 
DAD-4 AV1102137, a partir de 30-11-2017.

 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
§4º do art. 31, da CE/1989, à servidora: MASP 262.048-2, Márcia de 
Andrade Dornellas, referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir 
de 22-9-2017.

04 1036317 - 1

CORREGEDORIA-GERAL
DESPACHO

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a Reso-
lução CGE nº 8/2014, considerando o que consta do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria SCA nº 34/2015, com 
extrato publicado no Diário Oficial de 04/06/2015, bem como o teor 
do Parecer/Núcleo Técnico nº 242/2017, decide ARQUIVAR os autos 
em relação aos servidores Bráulio Egas Prieto, Masp 1.074.451-4, 
admissão 1; Cláudia Martins de Melo, Masp 888.970-1, admissão 1; 
Cláudia Regina Gomes Lima, Masp 1.155.308-8, admissão 1; Denise 
Gerth Gualberto de Oliveira, Masp 1.125.797-9, admissão 1; Edu-
ardo Martins, Masp 1.020.684-5, admissão 1; Élida Barbosa do Ama-
ral, Masp 1.021.237-1, admissão 1; Gastão Vilela França Filho, Masp 
1.007.130-1, admissão 1; Itamar Ferreira Gomes, Masp 1.066.652-7, 
admissão 1; João Simões Fortini, Masp 594.064-8, admissão 2; Júlio 
Silva de Oliveira, Masp 1.076.963-9, admissão 1; Maria da Graça Sam-
paio Gomes, Masp 1.164.651-0, admissão 1; Narciso Carlos de Almeida, 
Masp 1.021.227-2, admissão 1; Soraia Cristina Soares de Oliveira, 
Masp 1.164.101-6, admissão 1; Onofre Hermoges de Moraes, Masp 
1.020.559-9, admissão 1; Regina Célia Nonato, Masp 1.020.322-2, 
admissão 1; Shelley de Souza Carneiro, Masp 1.065.846-6, admissão 
1; Sônia Soares Siqueira Rocha Godinho, Masp 1.020.783-5, admissão 
1, todos, à época, vinculados ao Instituto Estadual de Florestas, consi-
derando a perda da pretensão punitiva em virtude da prescrição.

PORTARIA/COGE Nº 199/2017
O Corregedor-Geral, considerando o artigo 48 da Lei nº 22.257 de 27 
de julho de 2016 e os artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de 
julho de 1952, RESOLVE, no uso da competência delegada por meio 
da Resolução CGE nº 08, de 14 de maio de 2014, designar, AVOCAR 
a Sindicância Administrativa Investigatória nº 05/2017, instaurada pela 
Portaria IEF nº 05/2017, com extrato publicado em 08/02/2017, e o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2017, instaurado pela Por-
taria SEMAD nº 03/2017, com extrato publicado em 06/10/2017, a fim 
de que as apurações sejam realizadas no âmbito desta Corregedoria-
Geral, após a devida analise da Superintendência Central de Análise e 
Supervisão Correcional.

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2017.
Robson Lucas da Silva

Corregedor-Geral
04 1036319 - 1

Editais e Avisos
Companhia de Desenvolvimento 

Econômico de Minas Gerais

Aviso de Licitação
Licitação Modo de Disputa Fechado nº 07/2017. Critério de Julga-
mento: menor preço. Processo Interno n°444/2017. Base Legal: Lei 
n° 13.303/2016. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
Espeleologia para prestação de serviços de Prospecção Espeleológica, 
Cadastramento Prévio do Patrimônio Espeleológico no CANIE, Estudo 
Técnico de Relevância de Cavidades Naturais e Estudo Técnico para 
Definição da Área de Influência e Perímetro de Proteção das Cavidades 
Naturais Subterrâneas na área e adjacências da Unidade Industrial de 
Calcário da CODEMIG nos municípios de Arcos e Pains – MG. Data 
da sessão pública: 08/01/2018, às 10:00 horas, na Rua Manaus, nº 467, 
Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG. Edital na íntegra disponível 
em: www.codemig.com.br; ou na sede da CODEMIG, à Rua Manaus, 
467, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, de segunda a sexta-feira, das 
9 às 12 e de 14 às 17 horas.
Belo Horizonte 04 de dezembro de 2017.
Núcleo de Licitações – NUCLI.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 4249. Contratado: IRV 
AMBIENTAL LTDA, CNPJ n° 17.233.273/0001-89. Objeto: Prorroga-
ção do prazo de vigência por mais 12 meses e reajuste do valor contra-
tual. Data da Assinatura: 30/11/17.

Extrato do Termo de Permissão de Uso nº 5330. Contratado: VIAÇÃO 
ÁGUIA BRANCA S.A., CNPJ n° 27.486.182/0001-09. Objeto: Per-
missão para uso do espaço público localizado no TERGIP. Prazo de 
Vigência: 12 meses. Valor Global: R$ 13.334,76. Data da Assinatura: 
29/11/17.

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 4288. Contratado: 
FOKRO AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ n° 
09.615.795/0001-17. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 
mais 180 dias. Data da Assinatura: 21/11/17.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 4981. Contratado: MAD-
SON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAS LTDA ME, CNPJ 
n° 12.604.283/0001-60. Objeto: Alteração qualitativa e quantitativa do 
objeto do contrato. Data da Assinatura: 24/11/17.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 119/2017, tipo menor preço, Processo interno 
nº460/17, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no for-
necimento de cadeiras de rodas para utilização dos usuários e visitantes 
do Parque das Águas de Caxambu/Minas Gerais; das Thermas Antônio 
Carlos – Poços de Caldas e do Parque das Águas Pocinhos do Rio Verde 
– Caldas/Minas Gerais. Pregão eletrônico: às 09:00 (nove) horas do dia 
19 de dezembro de 2017, no site www.compras.mg.gov.br.
Obtenção do edital: pelos sites www.compras.mg.gov.br; www.code-
mig.com.br/pregao ou na CODEMIG, à Rua Manaus, 467, Bairro de 
Santa Efigênia, CEP 30.150-350, Belo Horizonte – MG, das 9 às 12 e 
de 14 às 17 horas.
Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2017.
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

12 cm -04 1036343 - 1
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial, tipo maior oferta, Processo Interno nº 472/17, cujo 
objeto é a Concessão onerosa do Expominas Belo Horizonte.
Pregão Presencial: às 14:00 (quatorze horas) do dia 18 de dezembro de 
2017, na sede da Codemig à Rua Manaus, 467, Santa Efigênia, Belo 
Horizonte, MG.
Obtenção do edital: pelo site www.codemig.com.br ou na sede da 
Codemig, no endereço supracitado, das 9h às 12h e de 14h às 17h.
Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2017.
NUCLEO DE LICITAÇÃO

3 cm -04 1036351 - 1

Secretaria de Estado de 
Governo de Minas Gerais

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública nº 001/2017 – Processo n.º 1491031 000017/2017. 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de comunicação corporativa. O Governo do Estado de Minas Gerais, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Governo/ Subsecretaria de 
Comunicação Social, por meio da Comissão Especial de Licitação, 
nomeada pela Resolução SEGOV nº 613, de 13 de junho de 2017, torna 
pública a decisão sobre os recursos interpostos pelas licitantes CDN 
Comunicação Corporativa Ltda, Grupo Informe Comunicação Inte-
grada SS e Partners Comunicação Integrada Ltda, conhecendo-os, pre-
liminarmente, como tempestivos, e negando-lhes provimento em face 
da improcedência de alegações, consoante relatório da Subcomissão 
Técnica, constituída pela Resolução SEGOV nº 614, de 13 de junho 
de 2017, emitido em 1º de dezembro de 2017. Com relação ao recurso 
interposto pela Máquina da Notícia Comunicação Ltda., conhece-o, 
também, como tempestivo, concedendo provimento parcial em vir-
tude de erro material na soma aritmética da nota da recorrente, ficando 
registrada a retificação do item: 95,33; e negando-lhe provimento nas 

demais alegações. Conhece-se, também, a tempestividade das contrar-
razões apresentadas pelas licitantes, estando considerados, no relatório, 
os argumentos pertinentes. Informa-se que o relatório supracitado está 
disponível no site oficial da SEGOV.  Fica franqueado aos interessados 
vistas ao processo, mediante agendamento por meio do correio eletrô-
nico gabsecom@governo.mg.gov.br. Belo Horizonte, 4 de dezembro de 
2017. Comissão Especial de Licitação.

6 cm -04 1036385 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Extrato do Termo de Compromisso de Concessão de Estágio nº 
11.2/2017. Partes: O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secre-
taria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e João Victor 
Souza Vieira, com interveniência do Instituto Mineiro de Educação e 
Cultura – UNI-BH/SA. Objeto: Pelo presente termo é concedido está-
gio pela SEAPA ao Estagiário, como oportunidade da prática dos conhe-
cimentos adquiridos na escola superior. Prazo: O estágio é concedido 
pelo período de 06 (seis) meses. Valor mensal: R$491,62 (quatrocentos 
e noventa e um reais e sessenta e dois centavos), já incluso o valor do 
auxílio transporte. Dotações orçamentárias n.os 1231.20.122.701.2002. 
0001.339036.01.0. 10.1 e 1231.20.122.701.2002.0001.339049.05.0.10
.1
Data da assinatura: 29/11/2017.

3 cm -04 1035923 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado de 

Minas Gerais - EMATER
HOMOLOGAÇÃO

 Processo licitatório EMATER-MG n.º 181/2017- Pregão Eletrônico 
n.º 46/2017 - Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA 
PARA A UNIDADE REGIONAL DE ALFENAS - Lote 1: Gêneros ali-
mentícios: fracassado. Lote 2: Materiais de limpeza - vencedor: Lixei-
ras BH Ltda-ME , no valor de R$ 11.177,71 e Lote 3: Materiais de copa 
e cozinha – vencedor: Arte original Ltda, no valor de R$ 8.109,20. Belo 
Horizonte, 01 de dezembro de 2017. Diretor Administrativo Financeiro 
da EMATER-MG 

3 cm -04 1036204 - 1

Companhia de Habitação do 
Estado de Minas Gerais

Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB 
MINAS – CNPJ: 17.161.837/0001-15 – 1 – Contrato de Doação de 
Bens Inservíveis, datado de 30.10.2017, celebrado com o Serviço 
Voluntário de Assistência Social – SERVAS. Objeto: doação de bens 
móveis inservíveis. Valor: R$96.131,74.

1 cm -04 1035935 - 1

Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL nº 
05.2017/3072 - PEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP).
Objeto: Hidrômetros. Dia da Licitação: 20 de dezembro 2017 às 14:45 
horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Hori-
zonte. Edital disponível em 06/12/2017. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0597 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Equipamentos de Informática e Softwares. Dia da Licitação: 19 
de dezembro 2017 às 14:30 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro 
Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital disponível em 05/12/2017. Mais 
informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0503 – PEM. (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Mangote. Dia da Licitação: 21 de dezembro 2017 às 08:45 
horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Hori-
zonte. Edital disponível em 07/12/2017. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0510 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Conjunto Motobomba Submerso. Dia da Licitação: 21 de 
dezembro 2017 às 09:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro 
Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital disponível em 07/12/2017. 
Mais informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0512 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Curva 90º em Ferro Fundido. Dia da Licitação: 21 de dezem-
bro de 2017 às 14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo 
Antônio - Belo Horizonte. Edital disponível em 07/12/2017. Mais 
informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO SPAL nº 01/2017.

Objeto: Credenciamento de empresas para prestação de serviço de aten-
dimento pré-hospitalar móvel de emergências e urgências médicas. O 
Edital e seus anexos serão disponibilizados no site: http/www.copasa.
com.br (em fornecedores/ credenciamento), no dia 06/12/2017.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0518 – PES

Objeto: Locação de Retroescavadeira. Proposta vencedora: Maia Cons-
trução Ltda., no valor total de R$ 184.185,54.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0556 – PEM

Objeto: Reservatório Metálico. Proposta vencedora: K@racol Indústria 
e Comércio de Tanques e Reservatórios Metálicos Eireli, para os itens 
01(R$ 97.980,00) e 02(R$ 97.990,00) no valor total de R$ 195.970,00.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0460 – PEM

Objeto: Conjunto Motobomba Horizontal. Proposta vencedora: Ana 
Paula Amantéa Moreira no valor total de R$ 117.922,88.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0570 – PEM

Objeto: Placa/Cavalete Dupla Face. Resultado: Encerrado. Não houve 
empresa vencedora para os itens 01 e 02, conforme consta dos autos.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0432 – PEM

Objeto: Grupo Gerador Trifásico. Proposta vencedora: Geraforte Gru-
pos Geradores Ltda., no valor total de R$ 206.200,00

A DIRETORIA
17 cm -04 1036226 - 1

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
Comunicação Externa n.º 64/2017 - DNT
Belo Horizonte, 27 de novembro de 2017.

Ao Senhor
Francisco Salvador Netto
Sócio-Administrador da empresa SALVADOR EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
Referência: Suspensão do Cadastro de Licitantes da COPASA MG.
Considerando:
o descumprimento, pela empresa SALVADOR EMPREENDIMEN-
TOS LTDA., de condições essenciais para o cumprimento do Contrato 
de Prestação de Serviços n.º 17.2027, originário do Processo Licitató-
rio n.º 05.2017/3036 – PES, cujo objeto é a prestação de serviços de 
transporte de água potável por caminhões-pipa, que atenda à Portaria 
do Ministério da Saúde nº 2914 de 12/12/2011 ou posterior, e também 
de água bruta, com o objetivo de atendimento especial ás localidades 
vinculadas à Diretoria de Operação Norte;
as disposições do art. 77, art. 78, incisos II e IV, art. 79, inciso I e, art. 
87, inciso III, todos da Lei Federal n.º 8.666/93;
as disposições do art. 2.º, inciso I, art. 3.º, inciso II e art. 6.º, todos da 
Lei Estadual n.º 13.994/01;
as disposições do art. 38, inciso III, art. 45, inciso I, art. 46, inciso II 
e, art. 47, inciso III, alíneas “a” e “b”, todos do Decreto Estadual n.º 
45.902/12;
Comunicamos-lhe a aplicação, a essa Empresa, da penalidade de res-
cisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 17.2027, bem como a 
suspensão do Cadastro de Fornecedores da COPASA MG, pelo prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses, cujo ato será publicado na imprensa ofi-
cial, jornal “Minas Gerais”, sem prejuízo de indenizações porventura 
devidas à COPASA MG.
Fica assegurado a V.Sa. o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da referida publicação, para interposição de recurso.

Atenciosamente,
Gilson de Carvalho Queiroz Filho,

Diretor de Operação Norte. 
9 cm -04 1036381 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

Extrato do Convênio nº 1271000713/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATROCÍNIO; Objeto: Aquisição de instrumentos musicais; Valor: R$ 
20.000,00. Valor da Contrapartida: R$3.338,30; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4440.4101.1.10.8; Assinatura: 
04/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000714/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE POMPÉU; Objeto: Aquisição de instrumentos musicais; Valor: R$ 
40.000,00. Valor da Contrapartida: R$1.198,46; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4440.4101.1.10.8; Assinatura: 
04/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000715/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POMPÉU; Objeto: Contratação de serviços especializado em museolo-
gia; Valor: R$ 40.000,00. Valor da Contrapartida: R$5.841,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.3340.4101.1.10.8; 
Assinatura: 04/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000712/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE POMPÉU; Objeto: Aquisição de mobiliário e Equipamentos de 
Informática; Valor: R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$1.742,65; 
Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4440.410
1.1.10.8; Assinatura: 04/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000709/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e o INSTITUTO SOCIO-
CULTURAL DO JEQUITINHONHA; Objeto: Realização do Show 
Ecológico; Valor: R$ 25.000,00. Valor da Contrapartida: R$0,00; Dota-
ção Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.3350.4101.1.
10.8; Assinatura: 04/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000716/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO ARTE, VIDA 
E CULTURA DA CAPOEIRA; Objeto: Produção e lançamento de 03 
livros; Valor: R$ 43.700,00. Valor da Contrapartida: R$0,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4360.0001.3350.4101.1.10.4; 
Assinatura: 04/12/2017. Vigência: 365 dias. 

9 cm -04 1036198 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
AVISO DE LICITAÇÃO

 Pregão Eletrônico - Processo de Compra nº 2211002.000043/2017. 
Aquisição de materiais para a infraestrutura operacional e de manu-
tenção do sistema de TV da emissora Rede Minas, Sessão do Pregão: 
19/12/2017, às 10:00 horas no site www.compras.mg.gov.br. Edital dis-
ponível no mesmo site. Pregoeira: Isabella Rodrigues Ferreira Conrado. 
Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2017. 

2 cm -04 1036269 - 1

Rádio Inconfidência

Termo de Cooperação Técnica n° 61/2017 – Partes: RÁDIO INCON-
FIDÊNCIA LTDA e o ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SEDEC-
TES. Objeto: permitir ao cooperador(a) o desempenho de funções per-
tinentes à elaboração de programa de rádio, voluntariamente, na Rádio 
Inconfidência Ltda. Vigência: 60 meses com início em 21/11/2017 e 
término em 20/11/2022, Valor: não possui valor financeiro devido às 
disposições que regulamentam o serviço voluntário junto a órgãos e 
entidades que compõem o poder público. Assinam: Flávio Henrique 
Alves de Oliveira, pela Rádio Inconfidência Ltda e Miguel Côrrea Da 
Silva Júnior pela SEDECTES.

3 cm -04 1035926 - 1
Pregão Eletrônico nº114/2017 – Contrato nº10/2017 - Partes: RÁDIO 
INCONFIDÊNCIA LTDA e ESTRELA GERADORES & ENERGIA 
ELÉTRICA EIRELLI - EPP. Objeto: desmobilização, transporte e ins-
talação de grupo moto gerador. Vigência: (12 meses), tendo início em 
28/11/2017 a 27/11/2018. Valor: R$8.099,99. Assinam: Flávio Henri-
que Alves de Oliveira, pela Rádio Inconfidência Ltda. e Helina de Bar-
celos Randazzo Albergaria pela Estrela Geradores & Energia Elétrica 
Eirelli – EPP.

2 cm -04 1035925 - 1

Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais

Extrato do CONTRATO Nº 027/2017 que entre si fazem o INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS 
GERAIS e aBAKOF PLÁSTICOS LTDA. Objeto: aquisição de caixas 
d´água para atendimento da população rural dos municípios da área 
de atuação do Sistema SEDINOR/IDENE. Dotação Orçamentária: 
2421.20.608.152.4367.0001-3390.71.1/0. Vigência: 100 dias. Assina-
tura: 30/11/2017.

2 cm -04 1035877 - 1
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;


